
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS. 

PARECER DE REDAÇÃO FINAL  N.º             /2019. 

PROJETO DE LEI N.º                  41/2019. 

OBJETO:            Veda a nomeação para cargos em comissão, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta nos poderes Executivo e Legislativo do Município de Unaí, de pessoa 

condenada pela Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, que “cria mecanismos para 

coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8
o
 do art. 226 da 

Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a 

Lei de Execução Penal; e dá outras providências”. 

AUTOR:                        VEREADOR ALINO COELHO.  
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Relatório 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 41/2019, de autoria do Vereador Alino Coelho, que 

veda a nomeação para cargos em comissão, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

nos poderes Executivo e Legislativo do Município de Unaí, de pessoa condenada pela Lei Federal 

n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, que “cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8
o
 do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
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sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação 

dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo 

Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências”. 

 

  Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador  

Professor Diego, por força do r. despacho do mesmo Vereador, na qualidade de Vice-Presidente 

desta Comissão no exercício da Presidência.  

 

2. Fundamentação 

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição, em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Foi suprimida toda a transcrição da Ementa da Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto 

de 2006, uma vez que a Lei Complementar n.º 45  que regula a elaboração de leis unaienses prevê 

em seu parágrafo 3º do artigo 5º que somente na hipótese da lei destinar-se a promover alteração 

de redação, acréscimo ou revogação, deverá incluir-se na ementa a referência à espécie 

normativa, propiciando identificação da epígrafe, bem assim a transcrição fiel da  ementa da 

respectiva lei modificada. 

 

Deu-se, ainda, a correção do termo “podres” transcrito no caput do artigo 1º 

devidamente substituído pelo termo “Poderes”, em conformidade com a justificativa e com a 

mensagem que o projeto traz.  

 

Foi realizada a transformação da ordem dos termos das orações da Ementa e do 

caput do artigo 1º para ordem direta, sem prejuízo do conteúdo.  
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Diante disso, dá a presente conclusão.  

 

3. Conclusão 

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do   

Projeto de Lei n.º 41, de 2019, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do  

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 22 de novembro de 2019; 75º da 

Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 

Relator Designado 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 41/2019 

 

 

 

 

Veda a nomeação de pessoa condenada pela Lei 

Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 

cargos em comissão, no âmbito da administração 

pública direta e indireta dos Poderes Executivo e 

Legislativo do Município de Unaí.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica vedada a nomeação de pessoa condenada, por decisão transitada em 

julgado, pela Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, para cargos em comissão, no âmbito 

da administração pública direta e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 

Unaí.  

 

Parágrafo único. A vedação de que trata este artigo encerra com o comprovado 

cumprimento da pena. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 22 de novembro de 2019; 75º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR ALINO COELHO 

Presidente do Diretório Municipal do PSDB 


